
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 307/2022
Referência: 2645970/2022

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudecir Malveira De Souza, objeto de
solicitação de ofício , Considerando à verificação da documentação anexa ao requerimento protocolado: 1. REQUERIMENTO DE
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO NO CREA-AM SOB O Nº 2645970/2022, datado de 19/05/2022, às folhas 01 à 05; 2. ESTATUTO
VIGENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AMBIENTAIS DO AMAZONAS- AENAMBAM: segundo consta no Ofício de
encaminhamento dos documentos, o Estatuto da Entidade não sofreu Alterações. 3. ATA DE ELEIÇÃO DA ATUAL DIRETORIA:
segundo consta no Ofício protocolado, a Ata de eleição e Posse da atual Diretoria não sofreu Alterações. 4. Comprovante de efetivo
funcionamento como personalidade jurídica mediante a prática de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto e
relacionadas às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a comprovação de no mínimo 3 (três) atividades do
ano anterior, tais como aquelas exigidas para registro: - ATIVIDADE 1 MÊS JANEIRO 2021 EVENTO DIA 31/01/2021 DIA DO
ENGENHEIRO AMBIENTAL (Fls. 6 e 7). - ATIVIDADE 2 MÊS FEVEREIRO 2021 EVENTO DIA 18/02/2021 LIVE AMP/CREA -
IMPACTOS DA MULHER NOS AMBIENTES PROFISSIONAIS (Fls. 8). - ATIVIDADE 3 MESES de Março, 2021 EVENTO SEMANA
DA MULHER NA ENGENHARIA em homenagem ao dia da Mulher (Fls. 8 e 9). - MESES de Março, 2021 EVENTO SEMANA DA
MULHER NA ENGENHARIA (Fls. 10). - ATIVIDADE 4 MÊS Junho 2021 EVENTO SEMANA DO MEIO AMBIENTE 2021, de 01 a 05
de junho 2021 (Fls. 11 a 13). Obs.: Todos os Eventos acima tratam de ATIVIDADE LIVE, realizados VIA PLATAFORMA ZOOM. Os
mesmos foram devidamente comprovados, através de registros fotográficos. 5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE FGTS -
CRF - Validade: 20/05/2022 a 18/06/2022 (Fls. 14); 6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - Validade: 01/10/2022
(Fls. 15); 7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - Validade:
13/06/2022 (Fls. 16); 8. RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ASSOCIADOS, contendo Nome, CPF, RNP e Título profissional. (Fls. 17
e 18); 9. FICHAS DOS PROFISSIONAIS ASSOCIADOS CADASTRADOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2021 (Fls. 20 a 77). 10.
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - Validade: 01/10/2022
(Fls. 79) 11. RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS (ANO BASE 2021) - Fls. 81. 12. INFORMAÇÃO À
PREVIDÊNCIA SOCIAL - GFIP (COMPETÊNCIA REF.: JAN A DEZ/2021) - (Fls. 79 a 89). Considerando, por fim, os termos da
Decisão Plenária Nº 0512/2020 do Confea, cuja Ementa: Aprova, excepcionalmente no ano de 2020, a prorrogação dos prazos
intermediários do cronograma de renovação do terço, em decorrência da pandemia de Covid-19, e dá outras providências, a qual
DECIDIU: (...) "2) Reiterar aos Creas as seguintes orientações constantes da Decisão PL-0112/2020: 2.1) sobre a necessidade de
proceder anualmente à revisão do registro das instituições de ensino e das entidades de classe de profissionais, com o objetivo de
atualizar as informações constantes de seus registros, nos termos dos arts. 9º e 20 da Resolução nº 1.070, de 2015, esclarecendo
que os procedimentos de revisão constituem etapa obrigatória e predecessora à elaboração da proposta de renovação do Plenário
do Regional. 2.2) sobre a necessidade de o Crea verificar o cumprimento das exigências estabelecidas na Resolução nº 1.070, de
2015, e atestar a regularidade dos associados efetivos relacionados pela entidade de classe de profissionais, podendo diligenciar
junto às entidades de classe de profissionais para confirmação da relação de associados efetivos, conforme o art. 30 deste
normativo, devendo os Creas verificar a existência de documento que comprove a filiação dos profissionais relacionados nas
respectivas entidades." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por
unanimidade, pela APROVAÇÃO do requerimento de REVISÃO DE REGISTRO da Entidade de Classe ASSOCIAÇÃO DOS
ENGENHEIROS AMBIENTAIS DO AMAZONAS- AENAMBAM, para fins de representatividade no Plenário do Crea/AM, com base
na Lei Federal 5.194/66 em seus artigos 27,34 e 62, e na Resolução do Confea n° 1.070/2015, em seus artigos 20, 21 e 22. Decisão
proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite,
Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro,
Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose
Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner
Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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